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LEI COMPLEMENTAR Nº 230/2022 
"De 06 de Abril de 2022" 

Dispõe sobre revisão de padrão de vencimentos de servidores do quadro de pessoal do Magistério 
Público Municipal, altera a Lei Complementar nº 101, de 05 de agosto de 2009, e dá outras 
providências. 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do Município de 
Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas legais 
atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ela sanciona e 
promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1 º. Esta Lei Complementar dispõe sobre a revisão de padrão de vencimentos dos 
servidores do quadro de pessoal do magistério público municipal, ocupantes de cargos públicos 
de provimento efetivo de Professor - Nível I e Professor de Educação Básica I - Nível I, em 
consonância com a Lei Federal nº 11. 738, de 16 de julho de 2008. 

Art. 2°. As tabelas de padrão de vencimentos de cargos públicos de provimento efetivo, 
de Professor - Nível I e Professor de Educação Básica I - Nível I, constantes dos anexos I e V, 
da Lei Complementar nº 1 O 1, de 05 de agosto de 2009, passam a vigorar conforme anexo I e II 
desta Lei Complementar. 

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta de 
dotações próprias e federais, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 4º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
06 de abril de 2.022 

MOREIRA 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na imprensa oficial do 
Município. 

,~y) 1;.~-~ 
MICHAEL VINICIUS DOMNGUES TORRES 

PROCURADOR JURÍDICO 
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ANEXO I: CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Qtde Denominação Área de 
Atuação Padrão Requisitos para Preenchimento 

10 

Educação 
Infantil Professor de Educação 

Básica I - Nível I 

e 
anos iniciais 
do Ensino 
Fundamental 

2-A 

Curso Normal Superior, com habilitação 
em Magistério das séries iniciais do 
Ensino Fundamental e Educação Infantil; 
ou, Licenciatura em Pedagogia com 
habilitação em Magistério das séries 
iniciais do Ensino Fundamental e 
Educação Infantil; ou, Licenciatura em 
Pedagogia e habilitação de 2º grau para o 
magistério, ou equivalente, com 
formação para as séries iniciais do Ensino 
Fundamental e Educação Infantil; ou 
habilitação adquirida através de 
Programa Especial de Formação 
Pedagógica Superior, qualquer que seja a 
nomenclatura do curso, com habilitação 
em Magistério das séries iniciais do 
Ensino Fundamental e Educação Infantil . 

01 

Educação 
Infantil e 
anos iniciais 

Professor de Educação do ensino 
Básica II - Nível I fundamental 

a alunos com 
necessidades 
especiais 

2-A 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Curso Normal Superior com 
complementação em pedagogia e 
especialização em docência a deficientes 
com necessidades especiais. 

2 
Professor de Educação 

Básica II - Nível I Educação 
Física 

2-A 

Curso Superior Completo de Licenciatura 
Plena em Educação Física, oficialmente 
reconhecido, em instituições oficiais ou 
não oficiais e devidamente credenciadas e 
registro. 

2 
Professor de Educação 

Básica II - Nível I Educação 
Artística 

2-A 

Curso Superior Completo de Licenciatura 
Plena em Educação Artística, oficialmente 
reconhecido, em instituições oficiais ou 
não oficiais e devidamente credenciadas. 

2 
Professor de Educação 

Básica II - Nível I Inglês 2-A 

Curso Superior Completo de Licenciatura 
Plena em Letras com Habilitação em 
Inglês, oficialmente reconhecido, em 
instituições oficiais ou não oficiais e 
devidamente credenciadas. 

2 
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ANEXO II: PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA l 

CARGO 
PADRÃO 

Professor de Educação Básica I - Nível I 2-A 
Professor de Educação Básica I - Nível II 4-A 
Professor de Educação Básica I - Nível III 6-A 
Professor de Educação Básica I - Nível IV 8-A 

PROFESSOR NÍVEL I 

CARGO PADRÃO 

Professor - Nível I 2-A 
Professor - Nível II 4-A 
Professor - Nível III 6-A 
Professor - Nível IV 8-A 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 

CARGO PADRÃO 

Professor de Educação Básica II - Nível I 2-A 
Professor de Educação Básica II - Nível II 4-A 

Professor de Educação Básica II - Nível III 6-A 

Professor de Educação Básica II - Nível IV 8-A 
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